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Resumo: A inteligência artificial (IA) veio alavancar a digitalização na área da justiça. A inovação promovi-
da pela IA trouxe novas vantagens, sobretudo, na análise e tratamento dos dados, porém, trouxe igualmen-
te novos desafios ao direito e sua aplicação. Entre eles, destaca-se o uso da IA na área criminal, sob a forma
de uma “justiça preditiva”. Partindo de experiências no âmbito europeu e internacional com aplicação de
programas de justiça preditiva com recurso à IA, debate-se os riscos e desafios face ao respeito pelos direi-
tos fundamentais na aplicação desta nova forma de justiça. Esta análise deixa claro que a utilização de algo-
ritmos nas decisões judiciais criminais através da justiça preditiva pode alterar o carácter dos dados e
resultar em enviesamentos discriminatórios com impacto nos resultados. Além disso, ao serem vistos
como objetivamente imparciais, esses algoritmos podem influenciar a independência dos juízes nas suas
decisões, comprometendo assim o direito a um julgamento justo. A concluir, sugerem-se alguns elementos
que podem contribuir para uma agenda futura de reflexão e de análise sobre a utilização da IA na justiça
criminal e a sua conformidade (ou não) com os direitos fundamentais.
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Abstract: Artificial intelligence (AI) has boosted digitalization in the judiciary. The innovation promo-
ted by AI has brought new advantages, especially in the analysis and processing of data, but it has also
brought new challenges to the law and its application. Among these, the use of AI in the criminal area
stands out, in the form of “predictive justice”. Based on experiences in the European and international
spheres with the application of predictive justice programs using AI, we discuss the risks and challen-
ges regarding respect for fundamental rights in the application of this new form of justice. This study
makes it clear that the use of algorithms in criminal judicial decisions through predictive justice can al-
ter the nature of the data and result in discriminatory biases that impact the outcomes. Moreover, by
being perceived as objectively impartial, these algorithms can influence judges’ independence in their
decisions, thereby compromising the right to a fair trial. To conclude, we suggest some elements that
can contribute to a future agenda of reflection and analysis on the use of AI in criminal justice and its
compliance (or not) with fundamental rights.
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Introdução

O direito e a administração da justiça têm estado sujeitos a uma transformação ace-
lerada, pelo que os estudos sobre a política pública e as reformas da administração
da justiça, nas últimas décadas, têm focado inevitavelmente a questão da inovação
tecnológica (Pedroso, 2002, 2006; Pedroso & Dias, 2004). Desde o final do sécu-
lo XX, as novas tecnologias de informação e comunicação apresentam um enorme
potencial de transformação do sistema judicial, tanto na administração e gestão da
justiça, na transformação do exercício das profissões jurídicas, como na democrati-
zação do acesso ao direito e à justiça (Santos, 2005). A linha evolutiva padrão na
maioria dos países europeus, remonta aos anos 1980, com a estruturação de bases
de dados, e já na década de 1990, grande parte desses países desenvolveu recursos
de tecnologias de informação e comunicação (Fabri & Contini, 2001). O uso de tec-
nologias de informação nos tribunais advém de um processo contínuo (Reiling,
2009), cuja principal mudança nos dias de hoje assenta sobre o potencial da digitali-
zação, a qual está a ser consideravelmente ampliada pelos avanços da inteligência
artificial (IA)1. Num primeiro momento, o debate centrou-se no uso de novas tecno-
logias na gestão judicial, e atualmente assenta no modo como a digitalização com re-
curso à IA tem impacto sobre a eficiência e qualidade da justiça, bem como a sua
influência na aplicação do direito (Biard et al., 2021; Donoghue, 2017; Wallace, 2017).

A adoção de novas tecnologias de informação e comunicação com recurso à
IA tem sido uma das principais estratégias com o objetivo de melhorar a adminis-
tração judicial de vários países, realçando a sua natureza instrumental (Contini,
2020). A IA tem sido utilizada enquanto ferramenta na gestão judicial; no auxílio à
decisão judicial; no acesso ao direito e à justiça através da disponibilização de
informação e da resolução de litígios online; e na segurança pública e investigação
criminal. O seu impacto na gestão judicial e ampliação do acesso à justiça, nomea-
damente, nos tribunais, tem operado uma transformação da sua organização e
gestão através da reengenharia de procedimentos e processos de trabalho, modifi-
cando a natureza do trabalho, reconfigurando as profissões jurídicas e a prestação
do serviço público de Justiça (Pedroso, 2021; Sourdin, 2018). Alguns autores, com
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1 Segundo a definição consensualizada no Artificial Intelligence Act (AI ACT, 2024, p. 166), um 
sistema de IA é:

o um sistema baseado em máquinas concebido para funcionar com níveis de autonomia 
variá-veis, que pode apresentar capacidade de adaptação após a implantação e que, para 
objetivos ex-plícitos ou implícitos, e com base nos dados de entrada que recebe, infere 
a forma de gerar resultados, tais como previsões, conteúdos, recomendações ou 
decisões que podem influenciar ambientes físicos ou virtuais.
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base na tecnologia que está a ser utilizada por tribunais e sistemas judiciais para
fornecer suporte, admissão e processos consultivos que visam ajudar os litigantes a
negociar de forma mais eficaz, sem envolver funcionários do tribunal ou outros
profissionais, preveem que muitos tribunais continuarão a construir e ampliar pla-
taformas e sistemas online que suportam arquivamento, encaminhamento e outras
atividades (Sourdin, 2018). A título ilustrativo, a recente crise sanitária despontada
pela pandemia da COVID-19, em 2020, serviu como catalisador do uso da IA, com
os tribunais a verem-se forçados a prestar os seus serviços quase exclusivamente
online, de que é exemplo a proliferação da “Online Dispute Resolution” (ODR)—
resolução alternativa de litígios online (Brito & Fernandes, 2020; Thompson, 2015).

A inovação promovida pela IA trouxe novas vantagens, sobretudo, na análi-
se e tratamento dos dados, porém, trouxe igualmente novos desafios ao direito e
sua aplicação. (Campbell, 2020; Contini, 2020; Reiling, 2020). No âmbito europeu, e
partindo de experiências quanto ao uso de programas com recurso à IA na justiça, o
foco centra-se sobre as questões éticas, a necessidade de estabelecer um enquadra-
mento jurídico, e uma especial atenção à área criminal face às experiências na esfe-
ra da justiça.

Deste modo, o presente artigo estrutura-se em três tópicos. O primeiro parte
de uma revisão da literatura a partir da qual se destacam alguns dos principais ris-
cos associados à aplicação da IA na esfera da justiça. O segundo tópico reúne os
principais documentos produzidos pelas instâncias europeias como forma de res-
ponder aos desafios colocados, os quais colocam a tónica sobre a questão ética, a
necessidade de regulação jurídica e uma atenção particular sobre a área criminal
com base na justiça preditiva, face aos direitos fundamentais. No terceiro tópico, e
quanto à questão da justiça preditiva, em particular, apresentam-se os exemplos
dos programas COMPAS (Correctional Offender Management Profiling for Alter-
native Sanctions) dos Estados Unidos, e do programa HART (Harm Assessment
Risk Tool), do Reino Unido. Apresenta-se, ainda, de forma breve o contexto portu-
guês e o posicionamento quanto à justiça preditiva com recurso à IA.

Os riscos da IA na justiça— uma (possível) revisão da literatura

Na política pública da administração da justiça, o debate sobre o uso das novas tecno-
logias e da IA, de um modo geral, gira em torno dos riscos e desafios que impõe na sua
utilização. O consenso assenta sobre o reconhecimento de que algumas aplicações de
IA, principalmente no tratamento de dados e informação, contribuem para uma justi-
ça mais rápida e eficiente. As ferramentas de IA podem ser utilizadas no sistema de
justiça com diversas finalidades: i) busca de jurisprudência avançada; ii) resolução de
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disputas online; iii) análise preditiva de decisões; iv) triagem de processos; v) agrupa-
mento por similaridade de jurisprudência; vi) transcrição de voz para textos com con-
texto; vii) geração semiautomática de peças; entre outras. Porém, o tratamento de
decisões judiciais por IA, deve ser, também, encarado com reservas (Contini, 2020; Re-
iling, 2020). É sobre estas mesmas reservas que incidirá o presente tópico.

De acordo com a revisão da literatura quanto ao recurso da IA na administra-
ção da justiça, os problemas assentam sobre a forma como os algoritmos aplicados
são selecionados e programados. Um dos principais riscos diz respeito à transpa-
rência processual, relacionada com a opacidade dos algoritmos. A programação
dos algoritmos não permite compreender como os inputs chegaram aos resultados,
gerando um efeito de caixa-preta (“black box”) (Wisser, 2019). O processo de inter-
pretação dos dados torna-se opaco, não havendo transparência no tratamento dos
dados e como tal resulta na decisão, até mesmo para os próprios programadores
dos algoritmos. No âmbito jurídico, é essencial que as novas tecnologias de auxílio
à decisão judicial sejam capazes de funcionar como instrumento de apoio para um
juiz humano, e nesse sentido, sejam capazes de fornecer a fundamentação exigida
por lei. Porém, a opacidade envolvida no uso e construção dos sistemas inteligen-
tes pode dificultar, ou mesmo tornar inviável, esse tipo de fundamentação (Mara-
nhão et al., 2021).

Um outro risco que se associa à questão da transparência, são os “vieses algo-
rítmicos” que dão origem a riscos de discriminação. O viés algoritmo ocorre
quando as “máquinas refletem os valores humanos implícitos envolvidos na pro-
gramação” (Nunes & Marques, 2018, p. 425). A IA estando dependente da inter-
venção humana, está submetida às opções éticas daqueles que a programam e
alimentam o banco de dados que servirá de base para a tomada de decisões. Atra-
vés do machine learning2, os sistemas são capazes de se adaptarem a novas circuns-
tâncias e de extrapolar padrões originais, fazendo com que certas dificuldades e
divergências hermenêuticas acabem por ser reproduzidas num novo formato
(Martins, 2021). Quer isto dizer, que se os dados são tendenciosos, as desigualda-
des estruturais e os preconceitos inculcados nos mesmos serão amplificados por
meio da atividade da IA (cf. Silva & Ehrhardt Júnior, 2020), de que são exemplo o
programa COMPAS e o programa HART, de que falaremos mais adiante.

O tratamento dos dados pela IA comporta, assim, o risco de as decisões pode-
rem ser apresentadas como neutras e objetivas, quando na realidade não o são,
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2 “Machine learning” (“aprendizagem da máquina”) é o processo de usar modelos matemáticos de
dados para ajudar um computador a aprender sem instrução direta, permitindo que um sistema
de computador continue a aprender e melhorar por conta própria, com base na experiência
(IBM, s.d.).



colocando em risco a discricionariedade judicial, a independência e, em última
análise, o julgamento justo, tornando-se uma questão institucional e constitucional
(cf. Contini & Reiling, 2022). A interpretação do direito processual, na prática, é fei-
ta por quem cria, desenvolve, ou controla, o software, o qual com base em correla-
ções estatísticas entre os dados, auxilia o juiz nas suas decisões. A questão é que
este processo por se apresentar como “ciência dos dados”, pode ser falacioso quan-
to à influência que opera no juiz (cf. Contini & Reiling, 2022).

Existe, ainda, o risco sobre a segurança e a confiabilidade dos sistemas. A
questão da responsabilidade pelos sistemas— a “accountability”— evidencia a im-
portância do cumprimento das normas e da legislação para garantir o seu adequa-
do funcionamento, nomeadamente, quanto à privacidade e proteção de dados
pessoais, a propriedade dos algoritmos e, ainda, a segurança da informação e inte-
gridade de dados e sistemas (Ettekoven & Prins, 2018; Novelli et al., 2023). O uso in-
devido de dados pessoais e atentados à privacidade, destaca esta matéria devido
ao facto da sua componente técnica estar diretamente ligada à ética (ex: discrimina-
ção), à confiança (ex: integridade dos sistemas) e à segurança (ex: hacks de dados e
sistemas) (cf. Organisation for Economic Cooperation and Development [OECD],
2023).

O contexto europeu— Conselho da Europa e União Europeia

No contexto europeu, face ao exposto, as principais preocupações recaem sobre a
definição de um quadro jurídico regulatório da conceção, desenho e aplicação da
IA de modo a garantir o respeito pelos direitos fundamentais e os princípios de um
Estado de Direito democrático. As diferentes instâncias europeias, como o Conse-
lho da Europa, a União Europeia (UE) e suas instituições, têm produzido diversos
documentos e orientações nesse sentido, alguns dos quais se destacam na Tabela 1,
aqui apresentada.

Quanto aos direitos fundamentais, vale a pena assinalar a carta ética da
Comissão Europeia para a Eficiência da Justiça, a CEPEJ, a qual teve o mérito de
elaborar o primeiro documento sobre esta temática— Carta Ética sobre o Uso de Inte-
ligência Artificial em Sistemas Judiciais (Comissão Europeia para a Eficiência da Justi-
ça [CEPEJ] 2018)—, demonstrando, também, a sua importância quanto à área da
justiça e identificando cinco princípios éticos: i) Princípio de respeito aos direitos
fundamentais; ii) Princípio de não-discriminação; iii) Princípio de qualidade e se-
gurança; iv) Princípio da transparência, imparcialidade e equidade; e v) Princípio
“sobre o controlo do utilizador”. Estes procuram dar resposta aos principais desa-
fios colocados pela utilização da IA na justiça, os quais foram apurados pelas
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experiências dos programas aplicados, seja pela análise de big data como, principal-
mente, por alguns programas baseados em justiça preditiva.

Paralelamente, a UE, através da criação do grupo de peritos de alto nível, se-
guiu um raciocínio semelhante com a elaboração das Orientações éticas para uma IA
de confiança (Grupo de Peritos de Alto Nível Sobre a Inteligência Artificial [GPAN
IA], 2019). Embora com um carácter mais geral, no relatório são identificados os
sete principais requisitos: “1) Ação e supervisão humanas; 2) Solidez técnica e se-
gurança; 3) Privacidade e governação dos dados; 4) Transparência; 5) Diversidade,
não discriminação e equidade; 6) Bem-estar societal e ambiental; e 7) Responsabili-
zação.” (GPAN IA, 2019, pp. 17-18). Estes requisitos mais não são do que uma for-
ma de respeitar os direitos e liberdades fundamentais, pedra angular para ambas
as instâncias europeias. A conceção, programação e aplicação da IA deve estar su-
jeita à supervisão dos seres humanos, e ao ser concebida e aplicada por estes, deve
igualmente seguir padrões éticos que sejam universalmente reconhecidos. O im-
portante será sempre o respeito e a segurança dos seres humanos.

De mencionar também a preocupação com a regulação política e jurídica da
IA. O Artificial Intelligence Act— AI ACT (2024, p. 1) tem como:
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Conselho da Europa União Europeia

1) Carta Ética sobre o Uso de Inteligência Artificial em
Sistemas Judiciais (2018) pela Comissão Europeia
para a Eficiência da Justiça (CEPEJ)

1) Criação do Grupo de peritos de alto nível sobre a IA
(GPAN IA)

2) Possível introdução de um mecanismo de
certificação de ferramentas e serviços de inteligência
artificial na esfera da justiça e do judiciário: Estudo de
Viabilidade (2020)

2) Orientações éticas PARA UMA IA DE CONFIANÇA
(2019) (pelo GPAN— IA)

3) Roteiro revisto para garantir um acompanhamento
adequado da Carta Ética da CEPEJ sobre o uso de
inteligência artificial nos sistemas judiciais e seu
ambiente (2021)

3) LIVRO BRANCO sobre a inteligência artificial—
Uma abordagem europeia virada para a excelência e a
confiança (2020)

4) CAHAI— Comité ad-hoc de Inteligência (2019-2021)

Possíveis elementos de um quadro jurídico sobre
inteligência artificial baseado nas normas do Conselho
da Europa sobre direitos humanos, democracia e
Estado de direito (2021)

4) Regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho
que estabelece regras harmonizadas em matéria de
inteligência artificial (regulamento inteligência artificial)
e altera determinados atos legislativos da União (2021)
— "AI ACT"
(última versão aprovada a 13 de março de 2024)

5) CAI— Comité de Inteligência Artificial (CAI)
(2022-2024)

5) Acesso à Justiça— Aproveitando as Oportunidades
da Digitalização" (2020)

6) Proposta de Diretiva de Responsabilidade por
Inteligência Artificial (AILD) (2022)

Fonte: Autores.

Tabela 1 Documentos produzidos pelas instâncias europeias
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objetivo a melhoria do funcionamento do mercado interno mediante a previsão de
um regime jurídico uniforme, (…) em conformidade com os valores da União, a fim
de promover a adoção de uma inteligência artificial (IA) centrada no ser humano e de
confiança.

O regulamento foi recentemente aprovado pelo Parlamento Europeu, em março de
2024, marcando um dos derradeiros passos de uma iniciativa que teve início em
2021. É de realçar que o AI ACT é a primeira iniciativa regulatória global e abran-
gente, com o objetivo de se constituir, após o seu processo de aprovação, num ins-
trumento de hard law vinculativo para todas as pessoas e entidades públicas e
privadas produtoras ou usuárias de IA no espaço dos 27 Estados da UE.

Assente numa abordagem baseada no risco (risco inaceitável, alto risco, risco
limitado e risco mínimo), os sistemas de IA de “alto risco” são os que criam riscos
significativos para a saúde e a segurança ou para os direitos fundamentais das pes-
soas, os quais terão de cumprir um conjunto de requisitos obrigatórios horizontais
para uma IA de confiança e seguir procedimentos de avaliação da conformidade
antes de poderem ser colocados no mercado da União (AI ACT, 2024). Incluem-se
aqui os sistemas de IA:

concebidos para a administração da justiça e os processos democráticos (…) tendo em
conta o seu impacto potencialmente significativo na democracia, no Estado de direito
e nas liberdades individuais, bem como no direito à ação e a um tribunal imparcial.
Em particular, para fazer face aos riscos de potenciais enviesamentos, erros e opacida-
de, é apropriado classificar como sendo de risco elevado os sistemas de IA concebidos
para serem utilizados por uma autoridade judiciária ou para, em seu nome, auxiliar
autoridades judiciárias na investigação e interpretação de factos e do direito e na apli-
cação da lei a um conjunto específico de factos. (AI ACT, 2024, p. 61)

Entre as práticas proibidas no espaço europeu encontram-se os sistemas de catego-
rização biométricos que são baseados em características sensíveis ou, ainda, a
proibição do uso de imagens de rostos retiradas da internet ou de sistemas de vide-
ovigilância para criar bases de dados de reconhecimento facial; o uso de sistemas
de reconhecimento de emoções no local de trabalho ou escolas, a criação de ran-
kings sociais, ou o que se considera “policiamento preditivo”, quando é baseado
apenas no perfil das pessoa ou na avaliação das suas características; e o uso de IA
que possa manipular o comportamento humano ou explorar as vulnerabilidades
dos utilizadores (cf. AI ACT, 2024).

No que à parte criminal diz respeito, evidencia-se que o exercício de importan-
tes direitos fundamentais processuais, como o direito à ação e a um tribunal
imparcial, o direito à defesa e a presunção de inocência, não pode ser prejudicado,
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em particular, pela falta de transparência e explicabilidade dos sistemas de IA. Espe-
cificamente quanto aos sistemas de IA de alto risco concebidos para serem utilizados
por autoridades de aplicação da lei, ou em seu nome, ou por órgãos ou organismos
da União em apoio das autoridades de aplicação da lei, são realçados os que servem:

para avaliar o risco de uma pessoa singular vir a ser vítima de infrações penais, como
polígrafos e instrumentos semelhantes, para avaliar a fiabilidade dos elementos de
prova no decurso da investigação ou da repressão de infrações penais, e, na medida
em que tal não seja proibido nos termos do presente regulamento, para avaliar o risco
de uma pessoa singular cometer uma infração ou reincidência não apenas com base
na definição de perfis de pessoas singulares ou na avaliação de os traços e característi-
cas da personalidade ou do comportamento criminal passado de pessoas singulares
ou grupos, para a definição de perfis no decurso da deteção, investigação ou repres-
são de infrações penais. (AI ACT, 2024, p. 58)

É notória a preocupação quanto ao impacto da utilização da IA na justiça criminal,
por ser nesta área cuja ética, controlo e segurança, elementos transversais em todos
os documentos produzidos, mais se revelam problemáticas na aplicação da lei e
harmonização da jurisprudência. Existe uma preocupação particular com a área
penal, realçando-se que alguns campos do direito são mais sensíveis do que outros,
devido às ramificações das decisões judiciais para as liberdades pessoais, pelo que
a criminologia e o direito penal são geralmente identificados como áreas do direito
onde o uso da IA deve ser encarado com a máxima cautela (Comissão Europeia
para a Eficiência da Justiça [CEPEJ], 2020).

É importante referir que na já mencionada Carta Europeia de Ética sobre o Uso da
Inteligência Artificial em Sistemas Judiciais e seu ambiente (CEPEJ, 2018), adotada pela
CEPEJ, pode ler-se na introdução que o

tratamento de decisões judiciais por inteligência artificial, de acordo com os seus cria-
dores, é suscetível, em matéria civil, comercial e administrativa (…) Em matéria pe-
nal, a sua utilização deve ser considerada com as maiores reservas, a fim de evitar a
discriminação com base em dados sensíveis, em conformidade com as garantias de
um julgamento justo. (CEPEJ, 2018, p. 4)

Relativamente à matéria criminal, a avaliação é a de que:

mesmo não sendo especificamente concebidas para serem discriminatórias, a utiliza-
ção de estatísticas e de IA nos processos penais mostrou um risco de provocar o ressur-
gimento de doutrinas deterministas em detrimento de doutrinas de individualização
da sanção, que foram amplamente adquiridas desde 1945 na maioria dos sistemas judi-
ciais europeus. (CEPEJ, 2018, p. 39)
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Nesta senda, o Comité Europeu sobre problemas de crime (European Committee
on Crime Problems— CDPC)3, o qual coordena as atividades do Conselho da Euro-
pa na área da prevenção e controlo do crime, tem depositado sobre a IA uma aten-
ção redobrada. No estudo Feasibility Study on a future Council of Europe instrument on
artificial intelligence and criminal law, e devido à implementação dos sistemas de IA e
a ocorrência dos primeiros incidentes e acidentes, ficou claro que na área da justiça
criminal, não apenas a alocação da responsabilidade, como também o respeito por
certos direitos fundamentais, em particular, os direitos judiciais, constituem-se
numa questão peculiar (European Committee on Crime Problems [CDPC], 2020).
Em causa estão, principalmente, o respeito pelo direito a um julgamento justo, con-
sagrado nos artigos 5.º, 6.º e 7.º da Convenção Europeia dos Direitos Humanos
(CEDH), juntamente com o respeito pela vida privada, salvaguardado pelo artigo
8.º da CEDH, dado que são afetados quando os dados coletados e usados pelos sis-
temas de IA podem ser oferecidos como prova em processos criminais.

Em outubro de 2021, no que diz respeito à UE, o Parlamento Europeu apro-
vou a resolução sobre A inteligência artificial no direito criminal e a sua utilização pelas
autoridades policiais e judiciárias em questões criminais. O documento reforça que a uti-
lização de aplicações de IA no domínio da justiça e da aplicação da lei:

sejam tomadas de forma transparente, salvaguardando na íntegra os direitos funda-
mentais e, em particular, não perpetuem a discriminação, a parcialidade ou os pre-
conceitos, onde quer que existam; considerando que as opções políticas pertinentes
devem respeitar os princípios da necessidade e da proporcionalidade, de modo a ga-
rantir a constitucionalidade e um sistema judicial equitativo e humano. (Parlamento
Europeu [PE], 2021b, p. 4)

Pela parte da UE é, ainda, pertinente mencionar o relatório conjunto da eu-LISA—
a agência da UE para a gestão operacional de sistemas informáticos de grande esca-
la na área de liberdade, segurança e justiça— e do EUROJUST— a agência da UE
para a cooperação da justiça criminal—, intitulado Artificial Intelligence— suppor-
ting cross-border cooperation in criminal justice (eu-LISA & EUROJUST, 2022). O rela-
tório assinala os seus efeitos positivos, identificando situações em que IA pode ser
aplicada efetivamente, resultando em ganhos significativos sem implicações éticas
ou legais de grande relevância. Contudo, também concluem que o desenvolvimen-
to e a implantação de soluções baseadas em IA devem ser avaliados com cuidado
especial, a fim de evitar situações em que os direitos e liberdades fundamentais dos
indivíduos sejam afetados negativamente e as pessoas sejam submetidas a várias
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formas de discriminação, limitações de direitos, tratamento injusto, etc. Para tal, é
sugerida uma abordagem baseada no risco, integrando uma análise de cus-
tos-benefícios, direitos fundamentais e avaliação de proteção de dados, por forma
a determinar aspetos a salvaguardar na aplicação e implementação dos sistemas de
IA na prática (cf. eu-LISA & EUROJUST, 2022).

Justiça preditiva: o exemplo do COMPAS e do HART

A predição consiste no uso de dados anteriores, algoritmos estatísticos e técnicas
de machine learning para identificar a probabilidade de resultados futuros, o que co-
loca questões éticas relativamente à previsão das decisões (Godefroy et al., 2019;
Reiling, 2020). Pode afirmar-se que a IA dá origem a uma forma de “justiça prediti-
va”, através da “definição de perfis pessoais discriminadores”. O uso da IA em
programas na área criminal, com a utilização de algoritmos para traçar o perfil dos
indivíduos alegadamente delinquentes pode representar o:

efeito de “círculos viciosos” e “profecias autorrealizadas”: as vizinhanças considera-
das em risco atraem mais atenção da polícia e a polícia deteta mais crime, o que leva a
uma vigilância policial excessiva das comunidades que nelas vivem (…) [dando ori-
gem a] uma possível “tirania do algoritmo” que poderia minimizar ou mesmo substi-
tuir progressivamente o julgamento humano". (CEPEJ, 2018, p. 39)

Vejamos então, dois exemplos desta justiça preditiva.
O primeiro, o COMPAS (Correctional Offender Management Profiling for

Alternative Sanctions) nos Estados Unidos da América (EUA), concebido pela em-
presa Northpointe e utilizado na justiça americana, é um programa de cálculo do
risco de reincidência criminal e de auxílio na decisão judicial.

Este inclui 137 perguntas4 respondidas pelo réu, ou informações extraídas
de registos criminais, nomeadamente, se tem dificuldade para pagar contas, his-
tórico familiar, histórico criminal do acusado, etc., e em que o algoritmo classifica
a pessoa numa escala de 1 (baixo risco) a 10 (alto risco), sendo que as suas conclu-
sões auxiliam o juiz a decidir sobre a sentença. O algoritmo preocupa-se princi-
palmente com o risco de reincidência, destinando-se a ser utilizado na tomada de
decisões de libertação pré-julgamento (fiança) e liberdade condicional. Uma va-
riável que não aparece é a raça do réu, contudo, muitas das variáveis utilizadas no
COMPAS estão fortemente correlacionadas com a raça, a qual está incorporada
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na estrutura e na história do sistema de justiça criminal nos Estados Unidos
(Fraenkel, 2020).

De acordo com um estudo levado a cabo pela ONG ProPublica, o programa
erroneamente coloca sob o risco de incidência criminal uma maior taxa de pessoas
de origem afro-americana, o qual foi identificado como duas vezes superior relati-
vamente a outras populações (cf. CEPEJ, 2018). Podem indicar-se duas principais
fontes que contribuem para discriminação racial: o próprio preconceito inerente do
programador que é inculcado na criação do algoritmo; e os diversos fatores que o
algoritmo leva em consideração sobre os réus (Zhang & Han, 2022). Quanto ao pri-
meiro, muitas vezes o programador não se apercebe que existe preconceito, tor-
nando o algoritmo tendencioso. Da mesma forma, a raça não deveria ser levada em
consideração ao projetar os algoritmos, no entanto, se os programadores incluírem
a raça como critério nos algoritmos, diferentes raças receberão pontuações diferen-
tes, resultando em preconceito racial. Além disso, se a maioria, ou quase todos, os
programadores forem da mesma raça, as questões raciais perdem relevância (cf.
Zhang & Han, 2022). No que diz respeito à segunda fonte, trata-se de fatores estáti-
cos, isto é, os fatores que não podem ser alterados, como a raça, o histórico profissi-
onal, a educação e o histórico criminal dos réus. Estes referem-se à história dos
indivíduos, portanto, não podem mudar, e uma vez que não mudarão no futuro,
utilizar a história passada dos arguidos para prever as suas ações pode conter pre-
conceito. Por exemplo, os indivíduos com ensino superior receberiam pontuações
de risco relativamente mais baixas no COMPAS do que os indivíduos sem escolari-
dade; os réus com trabalho a tempo inteiro e salários elevados receberiam pontua-
ções de risco mais baixas do que aqueles sem trabalho. Deste modo, muitos
arguidos provêm de um contexto de vulnerabilidade socioeconómica, o que resul-
ta numa pontuação de risco mais elevada do que os arguidos mais privilegiados
(cf. Zhang & Han, 2022).

Vários críticos levantaram a possibilidade de que os modelos de computador
que aprendem padrões de dados podem ser sutilmente tendenciosos contra certos
grupos com base em preconceitos embutidos nesses dados (Surden, 2019). Nesta pers-
petiva, outros autores afirmam que a abordagem racional, científica e “neutra em ter-
mos de valor” para a condenação funciona para obscurecer as formas pelas quais a
avaliação de risco atribui um estigma a certas características individuais. A questão é a
de que a tomada de decisões tendenciosa, ou preconceituosa, é meramente substituída
por um procedimento padronizado que tem um preconceito inerente contra a margi-
nalidade socioeconómica. Em resumo, a racionalização funciona para legitimar a es-
tigmatização e, portanto, a reprodução da marginalização e da desigualdade através
de procedimentos de condenação baseados no risco (cf. van Eijk, 2017).
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Tal só veio demonstrar a “fragilidade social e económica de certos grupos de
populações (…) [e] a falta de transparência nos processos de operação dos algorit-
mos concebidos por empresas privadas” (CEPEJ, 2018, p. 41)5.

Numa análise do programa COMPAS, Contini (2020) assinala que se trata de
uma autoridade extrajudicial (uma empresa privada) que inscreveu no sistema as
regras a serem adotadas para calcular os riscos de reincidência. Tais regras são fe-
chadas, “black boxed”, justificadas em termos gerais e inacessíveis aos juízes, ou aos
envolvidos no processo. Uma vez instalado o sistema, é provável que o utilizador
delegue à máquina a decisão sobre a prisão preventiva. A questão que se impõe é:
será que o juiz está disposto a ir contra um cálculo de avaliação de risco feito por
uma máquina? (Contini, 2020). Num cenário diferente, o juiz pode decidir manter
um réu sob custódia devido à sua avaliação do risco de reincidência, mas o sistema
de IA pode prever uma baixa probabilidade de reincidência. Estará o juiz disposto a
ignorar a sugestão da máquina e manter o arguido preso? O risco de que o sistema
aumente o número de falso-positivos é alto; isto é, pessoas mantidas sob custódia
que poderiam ter sido libertadas. O uso de tais sistemas fornece uma influência nova
e indevida na tomada de decisões judiciais, colocando em risco a independência ju-
dicial e o julgamento justo. As “sugestões” de sistemas inescrutáveis tornam-se in-
fluências indevidas na tomada de decisões judiciais, afetando a independência e a
justiça judicial (cf. Contini, 2020).

O segundo, o programa HART (Harm Assessment Risk Tool), desenvolvido
em parceria com especialistas em estatística da Universidade de Cambridge e a polí-
cia de Durham, enquanto programa de auxílio quanto à decisão policial na avaliação
de detidos sobre a reincidência. O objetivo era permitir que os presos classificados
como de risco moderado— com a possibilidade de reincidência de crime, mas sem
ser violento— fossem elegíveis para o programa Checkpoint— uma “disposição
extrajudicial”, isto é, uma forma de lidar com uma ofensa que não requer processo
em tribunal, destinada a reduzir futuros delitos, adaptando estratégias de inter-
venção que possam ajudar os indivíduos a deixar a “vida do crime”.

O programa HART, que está a ser testado desde 2017, tomou como base a
aprendizagem automática usando arquivos da Polícia de Durham de 2008 a 2012
(104.000 casos), cuja aprendizagem tomou como base as decisões policiais, e a par-
tir desta informação, foi classificado o risco de reincidência (baixo, moderado ou
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alto), sem que os dados tivessem necessariamente relacionados com a natureza do
crime em causa. A maior parte desses fatores concentram-se no histórico de com-
portamento criminoso do indivíduo, ao que acresce o número de relatórios policia-
is sobre o indivíduo, e outras variáveis como a idade, o sexo e dois tipos de código
postal residencial. Este último fator é relevante, dado que uma investigação levada
a cabo pelo Big Brother Watch (2020), uma organização de defesa de liberdades ci-
vis e de direitos humanos, identificou que uma das variáveis de código postal inse-
ridas no sistema HART resultava de um produto de dados de marketing comercial
da empresa de dados global Experian, conhecido como “Mosaic”. O “Mosaic” é
uma ferramenta de segmentação social, geográfica e demográfica, que consiste em
estereótipos de códigos postais criados a partir de 850 milhões de dados, incluindo
dados dos censos, etnia, dados de saúde, emprego, benefícios infantis e subsídios
de apoio ao rendimento, nomes familiares e pessoais vinculados à etnia, dados ex-
traídos de fontes online, entre outros (cf. Big Brother Watch, 2020). Estes dados são
utilizados para traçar o perfil de 50 milhões de adultos no Reino Unido, com base
nos seus códigos postais, criando perfis estereotipados através da atribuição de ca-
racterísticas demográficas, os quais, em 2018, incluíam categorias como “Herança
Asiática”, “Juventude Desconectada”, “Caleidoscópio Lotado”, “Famílias com
Necessidades” ou “Trabalhadores com baixo salário”. A título ilustrativo, o “Calei-
doscópio Lotado” foi descrito como famílias “multiculturais” que provavelmente
vivem em apartamentos “apertados” e “sobrelotados”, com nomes como “Abdi” e
“Asha”, e as “Famílias com Necessidades” foram descritas como recebendo “uma
série de benefícios” com nomes como “Stacey”, enquanto os “Trabalhadores com ba-
ixo salário” foram tipificados como tendo “poucas qualificações” e “assíduos espeta-
dores de televisão”, com nomes como “Terrence” e “Denise” (cf. Big Brother Watch,
2020). A investigação realçou que permitir este tipo de dados de perfil, que inclui não
apenas dados étnicos, mas toda uma série de outras informações socioeconómicas e
raciais, sejam utilizados em algoritmos do sector público é discriminatório e, no sis-
tema de justiça criminal, conduziria a práticas injustas e decisões imprecisas6. Os mé-
todos utilizados pelo programa HART foram alvo de críticas, por constituir uma
abordagem estatística de uma amostra de dados, que conduz a um resultado de dis-
criminação negativa de certos indivíduos e grupos (Reiling, 2020).

Na ótica da investigação criminal, as decisões com base nos sistemas de IA co-
lidem com diferentes liberdades fundamentais, nomeadamente, a presunção de
inocência. A nova linguagem da matemática, que ajuda a definir novas categorias
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como “pessoa de interesse”, redireciona as atividades das instituições que aplicam
o direito para indivíduos ainda não considerados “suspeitos”. As novas noções
que estão a ser criadas contrariam os padrões de prova estabelecidos no processo
penal (Završnik, 2020). Segundo Završnik (2020, p. 575), os seus efeitos podem ser
observados relativamente a princípios como a igualdade e discriminação, nos qua-
is o “over-policing” (“sobre-policiamento”; “policiamento excessivo”), derivado de
programas de “justiça preditiva”, ocorre quando a polícia patrulha áreas com mai-
or taxa de crimes, o que por sua vez amplia a necessidade de policiamento de áreas
já policiadas. Este é um excelente exemplo do efeito de “círculo vicioso” do uso do
machine learning no domínio do controlo do crime. Contudo, o “sob-policiamento”,
isto é, quando a polícia não escrutina certas áreas na mesma medida que outras,
torna-se ainda mais problemático, conduzindo a um sentimento e experiência não
proporcional de justiça. Alguns tipos de crime são então mais propensos a serem
julgados do que outros e o princípio central da legalidade— a exigência de que to-
dos os crimes sejam julgados ex officio, por oposição ao princípio da oportunidade,
não é respeitado.

Os criminologistas críticos mostraram como a própria definição de crime— e
ainda mais a acusação do crime— é inerentemente política: as instituições que apli-
cam o direito/lei são forçadas a tomar decisões “políticas” sobre qual crime proces-
sar e investigar, devido aos recursos materiais e humanos serem limitados. Estes
priorizam as atividades de forma explícita ou implícita. A desigualdade no policia-
mento preditivo altera, portanto, a perceção do que é considerado como “crime gra-
ve” em primeiro lugar (cf. Završnik, 2020). Em suma, analisam-se dados históricos
relativos a taxas de reincidência de amostras de criminosos, o que permite determi-
nar quais os fatores que estão estatisticamente relacionados com a reincidência,
com o escrutínio de dados pessoais que incluem a sua vivência familiar, atividade
profissional, estabilidade familiar, entre outros fatores preditivos como o género, a
raça e a classe social, os quais são incorporados num algoritmo estatístico que pesa
mais fortemente uns fatores em relação a outros (cf. Alberto, 2024). O seu impacto
pode, portanto, ser considerado paradoxal quando aplicado no processo penal,
dado que, se por um lado, a utilização da IA pode ser útil para prevenir e avaliar o
risco criminal, por outro lado, estes avanços tecnológicos na justiça podem ser con-
siderados invasivos e:

potencialmente suscetíveis de afetar esferas de direitos de indivíduos, fronteiras in-
transponíveis para o Estado, e que poderão restringir tragicamente a função da priva-
cidade, não apenas ao nível do livre desenvolvimento da personalidade individual,
como também ao nível de manutenção de uma democracia viva. (Alberto, 2024, p. 8)
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Assim, na área penal, pode afirmar-se:

existem riscos potenciais de discriminação quando se considera que estes instrumen-
tos, que são construídos e interpretados por seres humanos, podem reproduzir desi-
gualdades injustificadas e já existentes no sistema de justiça penal em causa; em vez
de corrigir certas políticas problemáticas, a tecnologia pode acabar por legitimá-las.
(CEPEJ, 2018, p. 43)

O contexto português quanto à justiça preditiva

Na Europa continental pode afirmar-se que ainda é rara a utilização de instrumen-
tos preditivos. Sobre esta perspetiva, Anabela Rodrigues (2023) afirma que tal se
deve ao modelo de justiça penal dos sistemas anglo-saxónicos com reflexo nas fina-
lidades da punição, e onde continua a ter destaque a fase de julgamento (de discus-
são da questão da culpa), na qual a intervenção humana é essencial. Para além
disso, acrescenta que no âmbito do:

Regulamento Geral da Proteção de Dados (RGPD) e o Regulamento que estabeleceu a
Autoridade Europeia para a Proteção de Dados (…), no ordenamento jurídico portu-
guês, que a Lei n.º 58/2019, de 8 de agosto, que assegura a execução do RGPD, é mais
protetora das pessoas do que o RGPD, uma vez que não prevê que o consentimento do
titular dos dados legitime a sua sujeição a uma decisão tomada exclusivamente com
base no tratamento automatizado, incluindo a definição de perfis. (Rodrigues, 2023,
pp. 228-229)

Quer isto dizer que é proibido o recurso exclusivo ao tratamento de dados pessoais
para fundamentar decisões, bem como outras finalidades no âmbito do processo
penal (cf. Rodrigues, 2023).

Em Portugal, a área da justiça tem vindo a reforçar o esforço de moderniza-
ção, simplificação e transformação digital, de que é exemplo a Estratégia GovTech
da Justiça, “materializa-se num conjunto de projetos de inovação e transformação
digital, desenvolvidos em colaboração com universidades, centros de investigação
e startups com o objetivo de tornar os serviços da justiça mais ágeis e eficientes”
(PORTUGAL.GOV.PT, 2023, para. 1). O recurso à IA no sistema de justiça portu-
guês, toma como base um modelo de “machine learning”, com o objetivo de melho-
rar a informação prestada quanto aos serviços disponibilizados na internet (Lusa,
2023a). A nova tecnologia será utilizada para validar a autenticidade dos docu-
mentos necessários aos pedidos efetuados, nomeadamente, em processos de con-
cessão de nacionalidade, sendo também aplicada na anonimização de decisões
judiciais procedendo automaticamente à remoção de dados pessoais e aliviando,
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assim, a carga de trabalho manual dos funcionários judiciais (Lusa, 2023a). Encon-
tra-se, igualmente, em desenvolvimento, uma ferramenta de IA para ajudar no
aconselhamento jurídico denominada Guia prático da Justiça (Secretaria-Geral do
Ministério da Justiça [SGMJ], s.d.), que consiste numa espécie de “Chat GPT” (com
uma componente de IA com base no modelo de linguagem, e usando técnicas de
deep learning para conseguir criar uma linguagem natural) para questões simples
sobre temas como o casamento, divórcio e criação de empresas.

Os programas de apoio à decisão judicial ainda não são uma realidade em
Portugal. Porém, e mesmo que não existam ainda, no que diz respeito ao recurso à
IA no apoio às decisões judiciais, a perspetiva do poder judicial é a de que a utiliza-
ção das tecnologias de IA não pode substituir o papel do juiz na formação da deci-
são, e não deve poder enviesar ou interferir negativamente na fundamentação das
decisões (Lameira, 2021). No âmbito de uma “reforma da justiça”, e contemplando
inevitavelmente o impacto da IA, existe o consenso de que a sua aplicação pode
servir como uma espécie de assistente judicial eletrónico, para, por exemplo, pre-
parar e auxiliar o juiz na redação das decisões finais, essencialmente, servindo para
reduzir o trabalho material do julgador em várias matérias, como na indexação e
classificação dos dados constantes do processo eletrónico ou dos seus anexos, no
cálculo de indemnizações, etc. (cf. Coelho et al., 2023). Contudo, quanto à análise
jurisprudencial preditiva, e quanto a processos mais complexos e em que estejam
em causa interesses mais relevantes socialmente como, por exemplo, um julga-
mento criminal, a perspetiva é a de que a IA não faz sentido, reforçando que a justi-
ça deve ser feita pelos juízes (cf. Coelho et al., 2023). A visão é a de que influência da
IA na tomada da decisão final deve ser clara e transparente, no sentido que possa
ser posta em causa pelas partes no processo e contestada em recurso judicial, no
âmbito do Estado de Direito e dos direitos fundamentais, garantindo uma adequa-
da articulação entre tecnologia, direitos humanos e direitos fundamentais.

No entanto, na área criminal, pode mencionar-se um projeto piloto, criado por
uma empresa portuguesa (a IPS— Inovative Prision Systems), referente à gestão
penitenciária, com recurso à IA e à análise preditiva, com o objetivo de ajudar na to-
mada de decisões na área da justiça criminal, nomeadamente, o software de adminis-
tração “Horus 360º iOMS” (Intelligent Offender Management System)7. Trata-se de
um software de administração que integra IA em todo o processo na justiça, fornecen-
do recomendações de medidas a aplicar com base no perfil da pessoa. O projeto
assume-se como um “Sistema Inteligente de Gerenciamento de Infratores” que per-
mite gerenciar o ciclo de vida dos cidadãos em custódia ou supervisionados no
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âmbito de processos criminais (prisão e liberdade condicional), e apoiar a tomada de
decisões no âmbito de detenção, ressocialização, intervenção terapêutica, decisões
judiciais, decisões sobre medidas de segurança, tratamento ou libertação antecipada
da prisão. O elemento inovador é o recurso à IA ao longo de todo o processo, desde
que o indivíduo em conflito com a lei é detido, passando pelo julgamento, até ao esta-
belecimento prisional e às recomendações de programas de reabilitação, dependen-
do do perfil e da disponibilidade dos programas que possam existir (Lusa, 2023b).
Embora não esteja a ser testado em Portugal, encontra-se em “fase piloto” em dife-
rentes países europeus, com interesse para várias entidades que operam na área da
justiça criminal, desde a polícia, ao tribunal ou às prisões, contudo, requerendo sem-
pre uma adaptação às jurisdições específicas (Lusa, 2023b).

Conclusão

A chegada da IA à administração da justiça trouxe consigo novas oportunidades e
desafios. Pela sua dimensão disruptiva, os maiores riscos relacionam-se com a éti-
ca, a transparência e a segurança na utilização dos dados. A área da justiça é parti-
cularmente sensível a estas questões devido ao seu papel de garante dos direitos
fundamentais e dos princípios do estado de direito, com destaque para a área cri-
minal, na qual a justiça preditiva com recurso à IA pode conduzir, entre outros, à
violação do direito de igualdade perante a lei, da dignidade humana, da não discri-
minação, da proteção de dados pessoais e da vida privada, e do direito à ação e a
um tribunal imparcial.

Nesse sentido, a Europa e suas instâncias têm procurado salvaguardar atra-
vés da produção de diversas recomendações e orientações (soft law), que:

todas as soluções policiais e judiciais baseadas na inteligência artificial devem tam-
bém ser utilizadas no pleno respeito pela dignidade humana, pelos princípios da não
discriminação, da liberdade de circulação, da presunção de inocência e do direito de
defesa, incluindo o direito ao silêncio, a liberdade de expressão e o livre acesso à infor-
mação, a liberdade de reunião e a liberdade de associação, a igualdade perante a lei, o
princípio da igualdade das partes e o direito a um recurso efetivo e a um julgamento
justo (…) deve ser proibida toda e qualquer utilização de IA que seja incompatível
com os direitos fundamentais. (Parlamento Europeu [PE], 2021a, p. 8)

Das experiências analisadas neste artigo (COMPAS e HART), fica claro que a inclusão
de algoritmos nas decisões judiciais criminais através da justiça preditiva pode alterar
o próprio carácter dos dados, enviesando de forma discriminatória os resultados. Da
mesma forma, sendo impregnados de uma suposta objetividade e imparcialidade,
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podem condicionar a independência dos juízes no seu processo decisório e, por conse-
guinte, o direito a um julgamento justo.

Ora, se na Europa, a maioria dos projetos de IA para utilização na administra-
ção da justiça criminal são, ainda, pilotos, em Portugal, estamos, ainda, perante
uma realidade distante. Porém, é inegável o ritmo com que estas novas tecnologias
se desenvolvem, e a inevitabilidade da sua expansão e uso nas diferentes esferas da
justiça, incluindo a criminal. Assim, a concluir, identificamos três pontos essencia-
is numa agenda futura de reflexão e de análise sobre a utilização da IA na justiça
criminal e a sua conformidade (ou não) com os direitos fundamentais: i) os proces-
sos de decisão e de ação dos decisores públicos e dos atores judiciários na defesa
da produção e uso destas tecnologias, ao nível da governação política global, euro-
peia e em cada Estado; ii) o recurso à interdisciplinaridade como epistemologia
fundamental para a compreensão da aplicação do direito, o que convoca outras
questões como o futuro da educação e formação jurídica, e da relação entre ciência
e direito; iii) e, por último, as tecnologias de IA de natureza preditiva que venham a
ser utilizadas na justiça criminal, mesmo no respeito dos limites éticos e das proibi-
ções jurídicas, quando vigentes, nomeadamente, na UE, que impactos e transfor-
mações irão produzir na racionalidade, natureza e modo de administrar justiça.

Nota

Por decisão pessoal, os/as autores/as do texto escrevem segundo o novo acordo
ortográfico.
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